
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS – PR 
Lei nº 4.245 de 25/07/1960                  CNPJ – 77.774.669/0001-65 

Rua Seis, 1016 – Fone: 46.3226.1659 – E-mail: camara@camaramariopolis.com.br 

CEP: 85525-000 – Mariópolis – PR 

 

 

 

INDICAÇÃO 

 

Os Vereadores infra-assinados, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

INDICAM ao Executivo Municipal, que veja a possibilidade de inibir o excesso de 

velocidade e ruídos na Avenida Brasil, principalmente no final dela, parte nova. 

Justifica-se o pedido pois moradores próximos à rotatória da antiga Data Ware relatam 

que, apesar da sinalização, inúmeros veículos, caminhões e motos passam com muita 

velocidade e, em inúmeras vezes, não observam a preferencial. Sugere-se, reforçando pedidos 

anteriores, que se instale com urgência faixas de elevação ou ainda se estude a viabilidade de 

lombadas eletrônicas. 

. 

Mariópolis, 15 de agosto de 2022. 
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Ademir Basso        Dejair de Paula Ferreira 

Vereador – PV   Vereador – PDT 
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Pedro Vieira dos Santos       Solismar Germiniani de Sousa 

Vereador – PDT          Vereador – PSB 

 


